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CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 4661-1078 - E- mail camaraembuguacu@camaraembuguacu.sp.gov.br


REQUERIMENTO N° 1.120/2017


Requeiro ao Exmo. Presidente da Câmara Municipal, Vereador Agildo Bacelar da Silva, ouvido o Egrégio Plenário, nos termos do inciso XIV do artigo 12 da Lei Orgânica do Município, que este expediente seja encaminhado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, reiterando a solicitação de informações contidas no Requerimento nº 1.062/2017:

a) Conforme resposta da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo por intermédio do Ofício nº 146/2017/SMMAT, a vistoria in loco para poda da árvore plantada na rotatória entre as Ruas Selardino Hilário da Silva e João Pereira Rodrigues Filho, foi feita pelo FISCAL Sr. Waibo Chamma Neto, e a autorização foi assinada pela Bióloga Ariana Rodrigues Yamada e a Secretária de Meio Ambiente e Turismo, Engenheira Agrônoma, Jumara Bocatto. 

b) De acordo com o Relatório do Fiscal, Waibo Chamma Neto, no tocante a PODA da árvore na Rua Selardino Hilário da Silva nº 54, o PARECER é favorável, inclusive juntando foto das árvores.

c) Tenho a informar que o número 54 da Rua Selardino Hilário da Silva é confluência com a Rua Francisco da Silva e não com a Rua João Pereira Rodrigues aonde foi cortada à árvore.

d) Informo ainda que na Rua Selardino Hilário da Silva existem duas rotatórias, sendo que uma faz confluência com a Rua Francisco da Silva defronte ao nº 54 (aonde foi solicitada a poda da árvore pela munícipe Martha Tonini Martini), e a outra faz confluência com a Rua João Pereira Rodrigues Filho defronte ao nº 30 (aonde a Defesa Civil cortou a árvore).

[bookmark: _GoBack]Portanto, REQUEIRO que seja determinada a realização de uma nova inspeção in loco, com a finalidade de RATIFICAR ou RETIFICAR a autorização de PODA conforme Processo nº 393/SMMAT, ou seja, confirmar se a poda solicitada pela DENUNCIANTE Martha Tonini Martini foi a correta, haja vista que o endereço mencionado no Registro de Denúncia constar Rua Selardino Hilário da Silva, enfrente ao nº 54.

Por fim, que cópia da RETIFICAÇÃO ou RATIFICAÇÃO seja enviada a esta Casa de Leis. 

Plenário Benedicto Roschel de Moraes, aos 11 (0nze) dias do mês de dezembro de 2017.


Alessandro Silva Cruz Sandro Social
 Vereador-SD
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